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PROJETO DE LEI Nº  026/03  
AUtoriza o Prefeito Municipal a transferir a titulo de DOAÇÃO COM ENCARGO à ASSOCIAÇÃO DOS REPRESENTANTES DE PRODUTOS FITOSSANITÁRIOS DE DIAMANTINO imóvel com Área de 1,28 hectarES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS
O Méd. Vet. FRANCISCO FERREIRA MENDES JÚNIOR, Prefeito Municipal de Diamantino, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais.

Faz saber que a Câmara Municipal de Vereadores de Diamantino Estado de Mato Grosso aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Prefeito Municipal autorizado a doar com encargos à Associação dos Representantes de Produtos Fitossanitários de Diamantino o imóvel onde se acha edificada a central de recebimento de embalagens vazias de agrotóxicos, com área total de 1,28 hectares, com os seguintes limites e confrontações:

Ao NORTE com 156,00 metros confrontando-se com área do Município de Diamantino;

Ao SUL com 100,00 metros confrontando-se com a Rodovia Sen. Roberto Campos - MT 240;

Ao LESTE com 100,00 metros confrontando-se com área do Município de Diamantino;

Ao OESTE com 117,00 metros confrontando-se com área do Município de Diamantino;

Art. 2º - A área a ser doada será destacada de área maior de 4,7811 hectares, de propriedade da Prefeitura Municipal de Diamantino, conforme Escritura Pública de Compra e Venda devidamente registrada a margem do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca do Diamantino Estado de Mato Grosso na matricula 35466 e Registro 01/35.466 de 17/03/2003. 

Art. 3º - Fica o Prefeito Municipal autorizado a assinar a Escritura Pública de Doação de que trata esta Lei.

Art. 4º - As despesas decorrentes da transferência correrão por conta da Associação dos Representantes de Produtos Fitossanitários de Diamantino.

Art. 5º - O imóvel será revertido ao patrimônio do Município, com todas as benfeitorias, sem nenhum ônus, caso a Associação dos Representantes de Produtos Fitossanitários de Diamantino, por si ou por outrem, deixe de fazer o recolhimento das embalagens vazias de agrotóxicos.
Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 7º Revogam-se as disposições em contrário.

Palácio Parecis, em Diamantino, 15 de dezembro de 2003

Francisco Ferreira Mendes Júnior

Prefeito Municipal
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